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AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo 

 

Ao Senhor Durval Ângelo, 

 

MUNICÍPIO DE ITAMBACURI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.404.855/0001-43, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, Sr. JOVANI FERREIRA DOS SANTOS, CPF 

043.118.036-99, RG 13175459, vem, respeitosamente 

perante esta Douta Procuradoria de Justiça, através de seu 

advogado in fine assinado, apresentar as devidas 

informações acerca da representação em epígrafe, pelos 

os motivos de fatos a seguir expostos. 

 

 

Trata-se de Representação de Processo nº 1.071.554, em tese, requisita do 

Município sobre a atual composição do quadro de pessoal do município, bem 

como, esclarecer sob possível irregularidades apuradas, relativas ao elevado 

número de servidores contratados temporariamente, incluída a contratação de 

agentes comunitários da saúde e profissionais da educação, em ofensa a CF/88. 

O que consta na Representação. 

 

Dos Profissionais da Educação: 

A atual composição dos servidores supracitados acima, encontra-se 

devidamente legal, respeitando os princípios esculpidos na CF/88. Uma vez que, 
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como caráter informativo a atual administração realizou o pagamento aos 

profissionais da educação, cujo os que obtiveram direito, o valor de 2.110.000,00 

(dois milhões, cento e dez mil reais). Anexando, portanto, o gasto pessoal no 

âmbito educacional. 

Dos profissionais da Saúde. 

Vale ressaltar que o Brasil passou a viver o momento pandêmico em março de 

2020, a COVID-19 assola mundialmente até o presente momento. Motivo ao qual 

a área da saúde teve uma grande proporção de demandas, recebendo recursos, 

do Estado para o enfrentamento da mesma. Exposto isso, a secretaria de saúde 

demandou contratar agentes de saúde, compras emergências, dispensas, 

criação de barreira sanitária, criação de setor para atender os infectados, com o 

intuito de amenizar a proliferação do vírus, tudo com amparo na Lei 

Complementar 173/2020. Mesmo assim o município agiu dentro dos limites da 

lei, respeitado o limite de contratação.  Anexando, portanto, o gasto pessoal da 

saúde. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Itambacuri, 09 de Março de 2022 

Dr. Miller Nassar Alchaar D’Ávila 

OAB/MG 156.058     
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CLASSIFICAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS 368 32%       

COMISSIONADOS 72 6%       

AGENTES POLÍTICOS 10 1%       

CONTRATO 658 57%       

APOSENTADO/ 
INATIVO/ 
PENSIONISTA 32 3%       

CONSELHO TUTELAR 5 0%       

TOTAL 1145        
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GRÁFICO SITUAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS EDUCAÇÃO  
         

EFETIVOS 209 45%       

CONTRATO 239 51%       

COMISSIONADO 20 4%       

AGENTE POLÍTICO 1 0%       

 

TOTAL 
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GRÁFICO SITUAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS SAÚDE  
         

EFETIVOS 87 28%       

CONTRATO 212 68%       

COMISSIONADO 13 4%       

AGENTE POLÍTICO 1 0%       

TOTAL 313        
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